
DECRETO Nº 11.277, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENATO FAUVEL AMARY, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº  5.546, de 12
de janeiro de 1998, que criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social. DECRETA:

 Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social, que passa a fazer parte integrante deste Decreto.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de novembro de 1998, 345º da Fundação de Sorocaba.

RENATO FAUVEL AMARY
Prefeito Municipal

O anexo encontra-se disponível, ainda, no Paço Municipal

Art. 1º

Art. 2º
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